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LEI N2 1.271 , 

.~ 

UR:ro OFICIAL DE 6/11/59 

ESTADO DE MATO OROSSO 

DE 29 DE OUTUBRO DE 1.959. 

Abre o Crédito Especial de ~S. 
200.000,00. 

: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decre 
ta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - Fica aberto no Tesouro do Estado,à Secretá­
ria de Educação,Cultura e Saúde,nos têrmos da Legislação em vigor, 
o Crédito Especial de ~S 200.000,00 (Duzentos mil cruzeiros),desti 
nado a ocorrer às despesas de aluguel de prédiOS para funciona -
mento de Postos de H1giêne,Ambulatórios e Lactários,por não ter -
sido incluidg-no Orçamento para êste exercicio,dotação de locação 
de imóveis no Departamento de Saúde do Estado • 

Artigo 22 - t anulada parcialmente na importância de ~S. 
200.000,00 (Duzentos mil cruzeiros),à Verba 3.2 - Outros Encargos, 
consignação 406 - Auxilios e SUbvenções,correspondente ao n2 225-
da relação de Auxilios e Subvanções da Secretaria do Interior,Jus 
tiça e Finanças,anexa ao Decreto 574 de 3 de janeiro último. 

Artigo 32 ~ O valor do presente Cr~dito será c0gerto 
com os recursos proveniente da anulação de que trata o artigo aa 
terior. 

ArtiGo 42 -Esta lei entrará em vigor na data de sua PE 
blicação,revogadas as disposições em contrário • 

. Palácio Alencastro,em Cuiabá, 29 de outubro de 1.959,1382 
. . . 

da Independencia e 712 da Republica • 
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